
GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1264.CE9D.6E7C.2134 Emitida no dia 19/07/2023 às 11:09:35 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 61.600.839/0021-07 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

z 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

61.600.839/0021-07 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/05/1984 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 
NÚMERO 

500 
COMPLEMENTO 

SALA 607 SALA 608 

CEP 

58.037-005 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM OCEANIA 
MUNICÍPIO 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ASSUNTOSFISCAIS@CIEE.ORG.BR 
TELEFONE 

(11) 3040-9923 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/07/2023 às 14:45:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



DocuSign Envelope ID: 30543EBA-9089-4888-8604-425DE5595BB6 VM  -

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

Aos 21 (vinte e um) dia do mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 

OUTORGANTE, HUMBERTO CASAGRANDE NETO, brasileiro, casado, 

engenheiro de produção, superintendente geral do Centro de Integração Empresa-

Escola — CIEE, portador da cédula de identidade RG n° 7.356.225-SSP/SP e do 

CPF/MF sob o n° 031.819.648-40, residente e domiciliado nesta capital, com 

escritório na Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, São Paulo/SP, SUBSTABELECE, para 

a OUTORGADA: 1)- ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAÚJO, brasileira, solteira, 

exercendo a função de gerente regional Nordeste do CIEE, portadora da cédula de identidade 

RG n° 2001010332030 SSP/CE e do CPF/MF sob o n° 030.561.443-61, residente e 

domiciliada em Fortaleza/CE, parcialmente os poderes que me foram conferidos por: 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA — CIEE, conforme instrumento 

de Procuração lavrado no 14° Tabelião de Notas de São Paulo/SP, no Livro 5913, 

Página 003, em 08 de janeiro de 2021, em especial os poderes necessários 

para, ISOLADA e ESPECIFICAMENTE, representar o CIEE perante órgãos e 

entidades das esferas municipal, estadual, distrital e/ou federal para assuntos de 

ordem administrativa e institucional, especialmente perante as Secretarias e 

Subsecretarias do Trabalho; representar o CIEE perante os Conselhos Municipais 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA), Conselhos Estaduais dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONDECA), representar o CIEE perante 

Conselhos Tutelares; assinar, em nome da instituição CIEE, instrumentos jurídicos 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, das 

esferas Municipal, Estadual, do Distrito Federal, ou Federal, Autarquias, 

Fundações; Entidades de Classe; Sindicatos; Ordens e Conselhos de Fiscalização 

do Exercício Profissional; Associações e Clubes de Serviço; Instituições ou 

Estabelecimentos de Ensino em geral; Empresas Privadas; Profissionais Liberais 

com Nível Superior com registro em Conselho de Fiscalização Profissional, para a 

implantação de programas de estágio de estudantes, atuando o CIEE como 

Agente de Integração; programas de aprendizagem, desde que o CIEE 

configure apenas como entidade responsável pela capacitação técnico-

profissional metódica (CIEE Capacitador), preencher guias, termos, livros, 
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C 
I -CENTRO DE 

C INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 

requerimentos, ou assinar petições, declarações, comunicados, formulários e 

demais papéis e/ou documentos que se fizerem necessários para exercício dos 

poderes aqui conferidos. 

O presente substabelecimento é válido até 31 de dezembro de 2023. 

São Paulo, 21 de julho de 2022. 

,- DocuSipned by: 

CASAGRANDE NETO 

Superintendente Geral 

Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE 
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NOME 

ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAÚJO 

05074497053 

DOC.tDElttiDADE / ORO.EMtS3OR uf 

1 
2001010332030 SSPDS CE ~ 
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r030.561.443-61~27/01/1989] 
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ARAUJO 
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44 brisan¢t 
LEVANDO 0 MUN00 ATÉ VOCE 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Código do Cliente: 1692081 
Cliente: Erika Fladia Virginio Araujo 
Endereço: Rua Professor Heribaldo Costa, 129, Pici 
Fortaleza - CE 

Forma de Pagamento: Boleto Bradesco Brisanet SA 
Data de Vencimento: 05/07/2022 
Data de Pagamento: 07/07/2022 00:00:00 
Valor Pago: R$ 84.67 

Descrição: Fatura referente a competência de 2022-06-05 até 2022-07-05 

LANÇAMENTOS 

DESCRIÇÃO TIPO VALOR 

Internet Fibra 100MB Débito R$ 83,00 

APP de Jornal Bebanca Débito R$ ,00 

APP de Livro Ubook Select Débito R$ ,00 

Promoção Velocidade em Dobro (100MB por 73,00) Crédito R$ 10,00 

Fale Mais Fit II Débito R$ 9,90 

Multas e Juros: Multa por Atraso de Pagamento 1/1 Débito R$ 1,69 

Multas e Juros: Taxa por Atraso de Pagamento 1/1 Débito R$ ,08 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:46:55 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: 2FD9.5441.A543.2B16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/06/2023 

Hora: 08:04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação 

2023/070792 401.549.478.581 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

61600839002107 

Nome do Contribuinte 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 

Endereço 

AV GOV FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

Número 

00500 

Apto/Sala 

001 

Bloco Complemento 

SALA 607 SALA 608 

Bairro 

JARDIM OCEANIA 

CEP 

58037005 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

r essalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 90141-5 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2023 08:04:30 

1/1 



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 61.600.839/0021-07 

Certidão n°: 33745372/2023 

Expedição: 10/07/2023, às 14:47:14 

Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0021-07, CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0000933-18.2017.5.05.0032 - TRT 05a Região * (32$ VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 

Total de processos: 1. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 



10/07/2023, 14:50 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONOM"CA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

61.600.839/0021-07 

CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 

AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 500 SALA 607 SALA 608 / 
JARDIM OCEANIA / JOAO PESSOA / PB / 58037-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/07/2023 a 05/08/2023 

Certificação Número: 2023070716085402569278 

Informação obtida em 10/07/2023 14:49:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 


